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CONTRATO DE LOCACÃO NÃO RESIDENCIAL
PROCESSOADMINISTRATIVONO6740/2013

Dispensa 001/2014

Locador: José Carlos da Rocha Reis, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade nO 85801213-1 IFP/RJ, inscrito no CPF nO 248.407.777-72, residente e
domiciliado à Estrada Governador Roberto da Silveira, 571, casa 03, Cascata,
Paracambi/RJ-OOO.

Locatário: Município de Paracambi, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
29.138.294/0001-02, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Tarciso
Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nO
05186468-2 - SSP/IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nO 615.202.257-68, residente e
domiciliado à Rua Afonso Franco, nO79, Centro, Paracambi/RJ.

Por este instrumento, na melhor forma de direito, as partes acima
qualificadas têm justas e contratadas a locação do imóvel acima descrito, mediante as
cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO OBJETO

O objeto da locação é o imóvel, não residencial, situada a Estrada Governador
Roberto da Silveira, 571, Cascata, ParacambifRJ.

CLÁUSULA SEGUNDA­
DO PRAZO

O prazo da locação é de 03 meses, com início a partir de 10/02/2014 e
término em 10/05/2014, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA -
DO VALOR DO ALUGUEL E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

O valor do aluguel convencionado nos termos do processo administrativo nO
6740/2013 será de R$500,OO(quinhentos reais). Em caso de prorrogação, o aluguel será
reajustado anualmente pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, caso seja
extinto, pelo INPCou IPC-RJ, um na falta do outro.

As despesas com a presente locação correrão por conta da dotação nO1267-
03.01.06.122.0006.2010.33903615000000 - Locaçãode Imóveis - Guarda Municipal.

CLÁUSULA OUARTA­
DO PAGAMENTO E LOCAL
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, _ em moeda corrente até o dia o décif120
O aluguel encargos e tnbutos, serao pa~o~, pela Tesouraria da Administraçao

dia de cada mês, prorrogável _por 05 (Ci,n~~e~a~~nta indicada pelo Locador quando da
Municipal, mediante cheque n~mmal ou de~o~lr°os aluguéis e verbas contratuais no p;a,zo
requisição de pagamento. ~~Ixando de p g dita de 10% sobre o valor do debito
acima, ficará o locatário, sU2e,taao paMgadm~ntod~e~Ú~ioVargas e na sua falta pelo índice e
f I atualizado pela vanaçao do IGP- a un . A

f~r~a que corrigir os débitos judiciais, juro moratório de 1% ao mes.

CLÁUSULA OUINTA - _ '
DA VISTORIA: ALlENACAO DO IMOVEL:

(A)- O locatário obriga a franquear o imóvel locado, para que se proc~da,à V!S,TORIA
do imóvel, dentro do horário comercial, mediante prévio aviso com antecedência rrururna de
15 (quinze) dias; d lslt " I(8)- Da mesma forma, o locatário se obriga a,~e~mitir que ~ I~ca or VISIe o irnove ,
acompanhado por terceiros interessados na sua aqutsiçao ou locaçao,

CLÁUSULA SEXTA -
DA DESTINACÃO

Destina-se a locação não comercial para atender as necessidades da
Superintendência de Guarda Municipal, conforme descrição no processo administrativo nO
6740/2013, não podendo o locatário mudar a sua destinação sem prévio consentimento
por escrito da locadora, usando-a de forma a não prejudicar o sossego, bom nome, higiene,
estética e segurança do imóvel.

CLÁUSULA SÉTIMA -
DA TOLERÂNCIA

O recebimento de aluguéis, impostos, taxas e quaisquer despesas fora dos
prazos convencionados, assim como de multas por infração contratual não importará em
novação e será mera tolerância do locador a qual continuará com o direito de considerar
rescindida a locação.

CLÁUSULA OITAVA-
DOS ENCARGOS DA LOCACÃO

Fica ajustado que todas as despesas e encargos relativos a impostos, taxas,
manutenção, reparação e consertos de aparelhos ou instalação elétricas ou hidráulicas e
demais pertences ou objetos que integram o imóvel locado, correrão por conta e
responsabilidade exclusiva do locatário que se compromete e obriga a pagar todos os
encargos da locação, em suas respectivas datas e nos respectivos vencimentos; obrigando­
se a entregar, em mãos do locador, quando expressamente requeridos, contra recibo,
quaisquer guias, carnês ou notas já devidamente quitados. É, ainda, da obrigação do
locatário pagar as contas relativas ao consumo de água, energia elétrica e gás e coleta de
esgoto.
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'CLÁUSULA NON~ -
DA CONSERVACAO d

. . óvel locado em perfeito estado e
O locatário se obnga a manter o I~ uarnecem, trazendo-os sempre ~m

conservação e asseio, b~~ como I?S apare~~~t~~~o o~ assoalhos limpos e as instalaçoes
perfeitas condições de higiene e trnpeza, bA -Ios
em perfeito funcionamento, como declara rece e .

CLÁUSULA DÉCIMA -
DA CONSERVACÃO E REPAROS

O locatário fará a ,sua ,custa, sem nen~u:Str~n~so~t~~ ~~n~~~~~oçã~a~~U~
locadora, os reparos e consertos Imedlato~o~~uq~f~~~~tes ao~móvel locado ou prédio.
sados por si, seus dependentes e emprega ,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
DAS BENFEITORIAS

As benfeitorias necessárias introduzidas pelo locatário, _ai~da ~u~ ~ão
autorizadas pelo locador, bem como as úteis,_desde que a~tor,izadas, sera?,mden!zavels_e
permitem o exercício do direito de retençao. As benfeítorlas voluptuanas nao ~erao
indenizáveis, podendo ser levantadas pelo locatário, finda a locação, desde que sua retirada
não afete a estrutura e a substância do imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
DA ENTREGA

Finda, resilida ou rescindida a presente locação, o locador mandará proceder
a necessária vistoria, a fim de verificar se o imóvel está nas mesmas condições em que foi
entregue ao locatário, ficando este obrigado pelas indenizações decorrentes dos estragos
que forem constatados, relativos a pinturas de paredes, portas e janelas etc., que
estiverem usadas. Obriga-se o locatário restituir o imóvel limpo, conservado e pintado nas
cores primitivas ou com tinta a critério e aprovação do locador juntamente com todas as
instalações de água, luz em perfeito funcionamento, bem como pias, aparelhos sanitários e
de iluminação, lavatório e tudo mais que se encontre no imóvel, em perfeito estado. Se
necessária a substituição de qualquer um dos citados aparelhos, essa substituição deverá
ser feita por outro da mesma qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
DA DEVOLUCÃO DAS CHAVES

Fica entendido que a restituição das chaves ao locador só poderá ser aceita
se o imóvel estiver nas mesmas condições em que foi locado. Se houver necessidade de
obras, somente após o seu término é que as chaves serão aceitas pelo locador.
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DA CESSÃO E TRANSfERÊNCIA
, total ou parcialmente ou dar em

o locatário não podera ceder, subloca~, e expresso consentimento da
comodato, o imóvel objeto deste contrato, sem o prevlo
locadora.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - -
DA RESCISÃO, MULTA E DEVOLUCAO:

d I no direito independente de
Dar-se-á a rescisão do pre:en~e ~o,ntrato, e ~ e , , m ue ao locatário

qualquer aviso, notificaç~o ou interpe,laçao Judlcl.al ou extra~ud~cla\:~ênd~ sem culpa do
caiba qualquer indenizaçao, nos segumtes casos. ~esaprtopn?~ado~força maior que resulte
locatário ou de seus prepostos, ou qualquer outra círcuns ano
no impedimento do uso do imóvel ora locado.

PARÁGRAfO PRIMEIRO: Em prestígio à Supremacia do Interesse PúblicOsobre o Privado,
o Município de Paracambi, ora locatário, poderá rescindir o contrato em qualquer temp_?,
com notificação prévia de 30(trinta) dias, quando entender que a presente contrataçao
deixou de atender ao interesse Coletivo da Municipalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o locatário restitua o imóvel antes do término do prazo
contratual, pagará a locadora, a título de multa compensatória o valor de um aluguel
vigente à época da entrega do imóvel ora locado, conforme reza art. 411 do Código Civil.
Se a devolução do imóvel ocorrer após o término do prazo contratual, o locatário deverá
comunicar por escrito ao locador, devendo a intimação ocorrer com 30 dias de an­
tecedência, sob pena de pagar o valor correspondente a esse período de aluguel e
acessórios, a título de multa.

~A~ÁGRAFO TE~CEIRO: A multa não exonera, o locatário ou seus fiadores de entregar o
imóvel nas condiçoes estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -
DAS OBRIGACÕES

Obriga-se o locatário a fazer entr -
procurador, de toda intimação das autoridad ega, em maos do locador ou de seu
locado, no prazo máximo de 48 horas b es federais o~ estaduais, relativas ao imóvel
decorrentes da falta de cumprimento d'assofPe,ndad~ ~ssu~lr responsabilidade pelas multasre en as lntirnações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -
DA SUCESSÃO

, ~ presente contrato é obrigatório ara 'e suas obngaçoes são exigíveis nas form P, as partes, seus herdeiros e sucessores
ou notificação pessoal ou judicial. as convencionadas, independentes de interpelação

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA­
DO FORO I
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Fica eleito o foro da Comarcade paracambi, para conhecer, dirimir e julgar
toda e qualquer questão oriunda do presente instrumento contratual, renunciandoas partes
contratantes a qualquer outro que tenham ou que venham a ter, por mais privilegiadoque
seja.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -
DAS COMUNICACÕES

As citações, intimações e notificações referentes a questões da presente
relação contratual ocorrerão por escrito, mediante intimação pessoal ou correspondência
com aviso de recebimentos (AR), e também mediante telex ou fac-símile, ou mediante
correspondênciadigital pela redemundial de computadores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -
REGULAMENTACÃO LEGAL

A presente locaçãoé feita exclusivamentepara fins NÃO RESIDENCIAIS e
será regulada pela Lei 8.245/91, afetada pelas normasde direito público, em especiala Lei
8.666/93 e Lei4.320/64.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento
em quatro vias de igual teor e para um só efeito presente as testemunhas que abaixo
subscrevem,obrigando-seao respectivocumprimento por si, seusherdeirose sucessores.

Paracambi,10 de fevereiro de 2014.

ça Ives Pessoa
PrefeitoM icipal de Paracambi

Locatário

_L carlo~~~L-'1Lrse Locador

Testemunhas:

CPF:

CPF:
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